
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO INTERNO PELO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO 

 Eu, Encarregado de Educação, declaro que tomei conhecimento do Regulamento Interno 

deste agrupamento (também disponível em www.aelimadefaria.pt e que o aceito, comprometendo-

-me a cumpri-lo de forma ativa e a zelar pelo seu cumprimento por parte do meu educando. 
 

ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO INTERNO PELO ALUNO 

 Declaro que aceito o Regulamento Interno deste agrupamento e comprometo-me a cumpri-

-lo integralmente. 

 
 
 

DGEstE 
Direção de Serviços Região Centro 

AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA DA ESCOLA 
 

 Eu, encarregado de educação, tomei conhecimento de que, ao abrigo da legislação em vigor, 

os pais ou encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis, conjuntamente 

com estes, pelo cumprimento do dever de assiduidade e de pontualidade. Consciente, pois, desta 

responsabilidade, declaro que: (riscar as opções não pretendidas) 
 

 - autorizo / não autorizo o meu educando a sair da escola durante as horas estipuladas para o almoço. 

 - autorizo / não autorizo o meu educando a sair da escola durante os intervalos das aulas. 

 - autorizo / não autorizo o meu educando a sair da escola ao último tempo, em caso de ausência do 

professor.      

 

AUTORIZAÇÃO DE RECOLHA DE IMAGENS E SOM 
Eu, encarregado de educação, autorizo a recolha de imagens e som do meu educando no âmbito da 

sua participação em atividades letivas e/ou de enriquecimento curricular, assim como a sua utilização 

na divulgação das atividades do Agrupamento, incluindo os meios de divulgação online. 
 

  - autorizo / não autorizo que o meu educando seja fotografado, filmado ou gravado (voz) em atividades. 

        (riscar a opção não pretendida) 

  - autorizo / não autorizo o meu educando a usar a plataforma Moodle, comprometendo-me a criar, para 

o aluno, uma conta de e-mail (alunos menores de 14 anos) 

Assinatura do ALUNO _______________________________________________________________ 

Assinatura do ENC. DE EDUCAÇÃO ______________________________________________________________ 

Em  ______ / _______ /  20 ______ 

 

Escola Secundária 

Lima-de-Faria 

Cantanhede 

NOTA IMPORTANTE - As opções selecionadas neste documento manter-se-ão durante todos os 

anos que o aluno frequentar o mesmo ciclo na Escola Secundária, exceto se o encarregado de 

educação (ou o aluno quando maior) decidir em contrário, caso em que deve assinar nova declaração. 

A preencher e assinar 
presencialmente na escola – 
início do ano 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO GLOBAL DE SAÍDA 
Numa escola, o ensino e a aprendizagem não se esgotam dentro das quatro paredes da sala de aula. Muitas 

vezes, é necessário abrir as portas e levar os alunos a contactar com outras realidades que são exteriores à 

própria escola, permitindo-lhes aprofundar conhecimentos num museu, treinar o corpo numa piscina ou num 

campo de ténis, abrir o espírito à cultura num auditório, contactar com a natureza num parque…  

As parcerias estabelecidas anualmente com as várias entidades detentoras de equipamentos culturais e 

desportivos na envolvência desta Escola Secundária permitem-nos levar os alunos a utilizar esses 

equipamentos no seu processo de aprendizagem, o que se tem revelado muito enriquecedor. 

Assim, vimos pedir-lhe que assine uma autorização global para que o seu educando, sempre que entendido 

necessário pelos professores da turma, possa sair do recinto da escola, acompanhado pelo(s) professor(es), a 

fim de participar em atividades pedagógicas desenvolvidas em locais como: 

- Piscinas Municipais, Campos de Ténis do Clube-Escola de Ténis de Cantanhede, Campo de Golfe, 

Auditório da Biblioteca Municipal, Auditório do Centro Paroquial de S. Pedro, Museu da Pedra, Parque de S. 

Mateus, Biocant, outros locais da cidade (ou arredores) acessíveis a pé ou nos transportes urbanos. 

Lembramos que todas as atividades pedagógicas, mesmo as que decorrem fora do espaço escolar restrito, 

se encontram cobertas pelo seguro escolar. 

 autorizo o meu educando a frequentar atividades nos espaços acima indicados, desde que 

devidamente acompanhado pelo(s) professor(es) organizador(es) da atividade. 

 não autorizo o meu educando a frequentar atividades nos espaços acima indicados, pelo que 

aceito que permaneça na escola, na Biblioteca Escolar, realizando tarefas relacionadas com a 

disciplina em questão. 

POLÍTICA DE SEGURANÇA DIGITAL 

 A segurança digital abrange questões relacionadas não só com crianças e jovens, mas também 

com adultos e com a utilização que todos fazem da Internet e dos dispositivos que permitem a 

comunicação eletrónica em ambiente escolar e fora dele. Uma política de segurança digital é, por isso 

mesmo, essencial na definição de princípios nucleares de ação, que todos os elementos da comunidade 

escolar devem aplicar. O Agrupamento de Escolas Lima-de-Faria, Cantanhede adotou, e incluiu no seu 

Regulamento Interno, uma Política de Segurança Digital, a qual está disponível para consulta na página 

Web do Agrupamento e na página Web do Serviço das Bibliotecas.  

 Sugerimos ao senhor/a encarregado/a de educação a leitura do documento Política de Segurança 

Digital e sua análise com o/a seu/sua educando/a. Também informamos de que, ao longo do ano letivo, e 

tal como está definido na Política de Segurança Digital, o Agrupamento proporcionará formação aos 

alunos e a outros membros da comunidade escolar, pelo que apelamos para que sensibilize o seu/sua 

educando/a a participar ativamente nessa formação e se mantenha alerta para formação que possa, 

especificamente, ser dirigida também a pais e encarregados de educação. 

 Declaro que tomei conhecimento de que o Agrupamento de Escolas Lima-de-Faria, Cantanhede 

tem uma Política de Segurança Digital, acessível a consulta na página Web do Agrupamento e na do 

Serviço das Bibliotecas Escolares e aceito o cumprimento das regras nela estabelecidas. 


